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PREGÃo eletRôNtco No 012t2023
REGISTRO DE PREçOS

PRocESso urcraróruo No o21tzo23

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 026/2023

Aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2023, de um lado de um lado a SECRETARTI Oe eOUCIçÂO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede e Foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã
Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/000í{6, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado,
professor e farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portador da Carteira
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso de suas atribuições legais, neste ato
denominado simplesmente ÓncÂo GERENCIADoR Do REGISTRo DE PREçOS, realizado por meio do
PREGÃO ELETRÔNrcO No 01212023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em
0310712023, dorêvante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as Cláusulas que se seguem:

I - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

1.1 -Fornecedor-ltem

POTENCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIçOS LTDA EPP, CNPJ No 24.357.87310001-14, com
sede à Rua Jaboatão dos Guararapes, No 440, Cidade de Garapu - Cabo de Santo Agostinho - PE - CEP: 54.518-
235, Fone: (81) 9.8921.6156, representada por seu Representante Legal, Sr. Carlos Lopes de Albuquerque,
brasileira, casado, empresário, residente e domiciliado em Cabo de Santo Agostinho - PE, CNH No 02469671513
DETRAN/PE, CPF/MF NO 123.545,31449.

Item Descrição Código BR Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$
Valor

Totat R$

02

Feijão tipo macassar (Tipo 1) - FeUão
macassar, novo, conslituído de grãos inteiros
e sadios, com teor de umidade máxima de
'15%, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras variedades e espécies.
Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo
apresentarrpeso líquido de 1 kg. Embalagem
secundáriaj Tipo plástica reíorçada,
adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identiÍicada com o nome da
empresa, resistente a danos durante o
transporte e armazenamento, garantindo a
integridade do produto durante todo o seu
período de validade e contendo, no máximo
10 kg de peso líquido. Rotulagem: Com
identificação do produto, marca do
fabricante, registro do Ministério da
Agricultura, validade mínima de 180 dias (6
meses) a partir da data de entrega do
produto. Conforme Resolução Anvisa
CNNPA No 12178. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas
condições fÍsicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos,
emitido oelo órqão de vioilância sanitária

8R0464567 KG r80 7,54 1.357,20
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Valor Total R$ 40.855,20 (Quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

2 - DA gXpgifAfNA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
Município de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas
no Edital do Pregão Eletrônico No 01212023.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 012/2023.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude de Chã Grande adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.
3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.8922013, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2-Os preços,não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, rêssalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferenbial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande à época da
licitação. bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

@

municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Náo será
permitido o trânsportê de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda,
de alimentos que possibilitem alteraçáo nas
caractêrísticas do produto fomecido.
MARCA: PAI HELENO.

03

Feijão tipo pÍeto - de 1" qualidade, novo,
constituído de grãos inteiros e sadios com
umidâde máxima de '15% isento de material
tenoso, sujidades e misturas de outras
espécies. Acondicionado em saco plástico.
Fardo com 30x1kg, com prazo de validade
de no mínimo 06 meses, a partir da data de
entreoa. MARCA: SÃO LOURENCO.

BR04M55l 600 7,93 4.758,00

04

Macarrão - massa tipo espaguete, média
com ovos, embalagem de polietileno atóxica
de 5009 e embalagem secundária com 10k9.
A êmbalagem deve conter a validade de no
mínimo 06meses a 01 ano, com os registros
obrigatórios do ministério competente.
MARCA: VITAMASSA.

8R0480340
UND DE

500G
6.000 5,79 34.740,00

AV.SóoJosé,nel0l,Cenlro,ChôGronde-PE, CEP55.ó3ó-0OOlTeiefone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.80ó/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile:www.chogronde.pe.gov.br

ItÉFÊIIUTA



tu,
DocuSign Envelope lD: 82DB3871

F1s.0298

DocuSigned by

SECRETARIA
i

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF: \dL

tu

MUN|C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTahRA, TttRtSMO E
JUVENTUDE

i

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgáo
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da
Comarca de GravatíPE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testêmunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem

I
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cPFluF N. 0h.009.264-12

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Gultura,
Turismo e Juventude
Órgão Gerenciador
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Carlos Lopes de Albuquerque
POTENCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

SERV|ÇOS LTDA EPP
Fornecedor Registrado

NOME:
CPF: D
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